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Resolução no. 01/2008
Dispõe sobre a aplicação do sistema, subsidiário ao do mérito, de avaliação sócio-econômica para distribuição de bolsas de estudo a seus alunos.
Art. 1º. O Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social manterá um sistema de avaliação da situação sócio-econômica dos estudantes que se matricularem em seus cursos a cada ano letivo, com vistas à distribuição das bolsas de estudo disponíveis naquele período, como critério subsidiário ao do mérito acadêmico. 

Art. 2º. Caberá à Comissão de Ensino e Bolsas (doravante designada Comissão) o acompanhamento desse sistema de avaliação da situação sócio-econômica, inclusive a tomada das decisões finais sobre a distribuição das bolsas, de acordo com o critério estabelecido pela Comissão Deliberativa. 

Parágrafo único – A Comissão conta com a participação de um dos representantes eleitos dos alunos na Comissão Deliberativa do Programa (Art. 9º. Parágrafo único do Regulamento) para tudo o que respeita a distribuição de bolsas. 
Art. 3º. O sistema de avaliação constará de um questionário a ser preenchido apenas pelos alunos que se dispuserem a ser candidatos a prioridade na distribuição de bolsas pelo critério sócio-econômico e de uma entrevista a ser realizada com esses candidatos pela Comissão.
§ 1º. Os questionários preenchidos deverão ser entregues pessoalmente ou enviados por correio impreterivelmente até o último dia útil de janeiro de cada ano (data do carimbo de postagem) – e o envio deverá ser efetuado por Sedex registrado ou meio equivalente; não sendo aceitos questionários enviados por meios eletrônicos ou por fax.

§ 2º. A entrevista dirá respeito à situação sócio-econômica do aluno e estará baseada nas informações oferecidas no questionário.

§ 3º. A Comissão estabelecerá, no início de cada ano, as datas para as entrevistas e as comunicará aos interessados.
Art. 4º. A Comissão decidirá, à luz dessa avaliação, quantos e quais alunos deverão ter prioridade na distribuição das bolsas de estudo pelo critério sócio-econômico, tomando como critério o fato de que a permanência do candidato no curso dependa inequivocamente dos recursos providos pela bolsa. 
§ 1º. A Comissão terá total liberdade para proceder a essa avaliação do perfil sócio-econômico, que fundamentará sua decisão sobre a concessão ou não de prioridade na distribuição das bolsas.

§ 2º. Não existe limite percentual ou de número de bolsas a serem concedidas através do sistema de prioridade pelo critério sócio-econômico, cabendo à Comissão decidir quantas serão concedidas em cada período por este sistema.

Art. 5º. O restante das bolsas disponíveis será distribuído de acordo com o critério do mérito acadêmico, ou seja, segundo a classificação dos candidatos no processo de seleção ou de seu coeficiente de rendimento no mestrado quando se tratar de passagem direta para o doutorado.
§ 1º. Os alunos que preencherem o questionário e eventualmente não forem considerados como tendo o perfil adequado à política de prioridade na distribuição das bolsas continuarão concorrendo segundo a classificação por mérito.

§ 2º. Os alunos que não forem contemplados com bolsas no começo do ano letivo continuarão, segundo a ordem estabelecida pela Comissão, a concorrer às bolsas que possam vir a se tornar disponíveis ao longo do ano.
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